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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2.OO2I2O22

CoNTRATO N' 02.00t.002.002/2021

Aqüsição de tapetes sanitizÀntes para prevenção do Covid-19, destinados a atender as

necessidades das escolas municipais e Secretaria Municipal de Educação de Aldeias
Altas/MA. Decorrente da Dispensa de Licitação n" 00212022.

Serão parte integrantes deste contrato proposta de preços apresentada pela
CONTRÂTADA; independentemente de suas transcrições.

Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor
global de R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais). Coaforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTÂL
01 Tapetes Sanitizante 38

cmx53cm
Unid 200 R$ 76,00 R$ 15.200.00

TOTAL GERAL RS rs.200,00

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato,
SALVO PELO PREVISTO NA CLÁUSULA SEGLINDA PARÁGRAFO QUARTO
DESTE INSTRUMENTO.

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ ool-55
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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ALDEIAS ALTAS/MA, POR MEIO DO
FUNDO MT]NICIPAL DE SAÚDE E, A
ALIAI\ÇA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.

Por este instrumento particular, o MUNICíHO DE ALDEIAS AZ?7,S, através do
FIINDO MUNICIPAi DE SAÚDE com sede na Avenida Jõao Rosa, no 285, Centro,
Aldeias Altas,MA, Cep 65610-000, inscrita no CNPJ sob o no 11.238.44210001-97,
nesre aro representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Sra. Rosángela

Nunes Almeida, portador(a) da Carteira de Identidade n' 54107496-2, expedida pela
SSP^44, e CPF no 805.829.153-68, residente e domiciliada na Avenida Jerusalem, no

2772, Nova Caxias, CEP: 65610-310, Caxias/MA, a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa ÀLIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n': 20.184.19i/0001-04, situada Rua

Senador Clodomir Cardoso, 2043, sala B, Cangalheiro, Caxias-MA, CEP: 65.606-530,
neste ato representada pela Sra. Antônia Nunes da Paz, portador do CPF n':
282.867.580-15, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
pÍesente contrato, nos termos da Lei no 8.666193 e suas alterações posterioÍes,
mediante as disposições expressas nas Cláusulas seguintes:
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As despesas decorrentes do presente Contrâto correrão po
orçamentária:

l50l - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
0025 - Saúde para Todos
2068 - Manutenção das Ações de Enl'rentamento ao Covid-I9
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1602000000 - Transferência SUS Bloco de Manu tenção - COVID-19

O pagamento será efeluado pe lo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos após a assinatura do ateste que formalizar o aceite definitivo, desde que
não ha.ia fator impeditivô provocado pela CONTRATADA. mediante a apresentação
de nota fiscal/fatura devidamentc atestada. acompanhada da respectiva Ordem de

Serviços e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

â) CertiCão Conjunta Negatila ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
Relativos a TribuLos Federais. expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Fedelal do tlrasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda
Nacional (PGFNI). rel-erente a todos os créditos tributririos federais e à Dívida
Ariva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014,
do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional:

b) Certificado de Regularidadc do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FCTS. fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (t,ei n" 8.036/90);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

1- A nota fiscal/Íatura será conlerida e atestada pelo responsável pelo aceite
dos objetos licitados.

11- O pagamento será eÍ'etuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

1Ir - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

1/- Nenhum pagamento será eÍêtuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência. pelo descumprimento deste Contrato, sem
que isso gere direito ao rea.iustamento do preço ou à atualização mone!ária.

|/- Não serão efetuados quaisqucr pagamentos enquânto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em vir.ude de penalidades impostas ao contratado
ou irradirnplência contratual.

Prefeitura de Aldeias Altas MA, CNPJ: 06.096.
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VI- l', vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Ediul. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou
mesmo o prôtesto de título. sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenizaçào pelos danos decorrentes.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões tlue se íizerem necessários, até o limite de 25o% (vinte e cinco
por cento) do valor do Contrato. de acordo som o constânte no art.65. § l'da Lei
Federal n.' 8.666/ I 991.

C)correndo desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada. nos termos do art.65. inciso II, alínea d. da Lei n"
8.666/93, mediante comproi,ação documental e requerirnento expresso do contratado.

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo
para execução do objeto licitado. a Contratâda se obriga a:

a) entregar os maleriais licitados nas condições e nos prazos estabelecidos no
Terrno de ReÍàrência, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem
de Fornecimento expedida pelo CON'IRATANTE, conforme especificações
técnicas esrabeleciiias no Ato convocatório, no Termo de Referência e em sua

Proposta de Pleços. obserr adas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) realizar a troca dos materiais licitados reprovados no ato do recebimento,
por estârenr em desacordo com as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo
de ReÍ'erência ôu com a Proposta de Preço:, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis. contados a paúir Ja respectiva Notificaçãoi

c) não transÍêrir a terceiros. no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

d) identiÍicar seu pessoal nos atendimentos e na execução do objeto licitado;

e) designar preposto parâ resol\,er todos os assuntos relativos à execugão deste
Contrato. indicando seus endereços flsico e eletrônico (e-mail), telefone,
celular e fac-símiles:

I) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu esiatuto social, razão
social, CNPJ. dados bancários. endereço. teleflone, fax e outros dados que
lorem imponântes:

W o,.^ :J,'::::?* :j:: ::;. ;; I;;l§'.j;,1ffi :,i', j§"l'I,::s-MA r

PARÁGRAFO TERCEIRO- DOS ACRÉSCIMOS E SI.]PRESSÕES

PARAGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

S DÁS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO- DAS OBRIGAÇÕTS NA CONTRATADA

g) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos entregues, sob pena de
responder pelos darros causados à Administr rção ou a terceiros; +
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h) arcar com as despesas Çom trânsporte, carga e descarga, encargos, tributos,
seguros. contribuições c obrigações sociais. trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes da entrega dos objetos;

i) responsabilizar-se pelos danos causarlos direta ou indiretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
execução da entrega dos ob.jeto deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

j) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratada deverá
cumprir todas obrigações estabelecidas no Termo de Referência;

k) manter. durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

O Município de Aldeias Altas. pessoa.iurídica de direito público, por intermédio do
Fundo Municipal de Saúrje. obriga-se a:

a) emitir as respectivas Ordens de Fomecimento:

b) acompanhar e flscalizar a entrega dos objetos deste contrato;

c) atestar os documentos Íiscais peninentes, quando comprovada a execução
do objeto licitado- podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as

especifi cações exigidas:

d) notificar a CONIRAI-ADA para realizat a ÍÍoca dos objetos reprovados no
recebimento provisório:

e) notiticar a CONTITATADA para realizar a tloca dos objetos que
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o
recebimento defi nitivo;

Í) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTITA'l-ADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
entrega dos objer,rs do eontrrto:

h) prestar as inlbrmações e os r:sclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empretados da (-0t\TRATADA;

i) Além das obrigações descritas no presênte contrato, a contratânte deverá
cumprir todas obrigaçõcs çstabclecidas no Termo de Referência;

PARAGRAFO SEGUNDO-D S OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTI

r Prafeitura d<+ Âl,Jeias ,,\ltas . f.l,&, CNpl: 06.096.853/000]-55
Avenida Joac Rcsa 2S:i . r-er,tro CEP: 65.610-000 - Aldeias Altes-M
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.i) pr.rorrr l apiicaçi,,r rias sanç.-rcs admin islriit ir,as ê Cemais óominaçÕes legais
pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA

O presente C'rntrâto entrará em vigor na data de sua assinatura l3l0l/2022 e terár
vigência de l2 (doze) meses. condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial
do Município.
Parágratb único: A vigência deste termo poderá aditivada desde que sejam cumpridos
os dispostos no ârtigo 57 da Lei Federal 8.666i93.

A CONTRAT,A.DA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato na forma e no
prazo estabelecido no Termo de Reterência, contadus a paÍir da data de recebimento
da Ordem de Fornecimento.

lillifrãilltilhl?-i'I O prazo de cxccução poderá ser prorrogado, a critério do
CON'IRATANTE. desde que a COYI R.\TADA lbrmalize o pedido por escrito e

Íunclamentado cm motivos dc oaso fonuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

A CONTRATADA fica obrigada a e\ecutar a entrega dos objetos deste Contrato no
local esrabelecido no Terrno de Referência. sem ônus para a CONTRATANTE.

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável
pela fiscalização dos serviços ou outro servidor designaco parr ial llnalidade. rnediante
atesto da nota fiscal.

@Aexecuçàodereraclcorrernoprazo,formaelocais
estabelecidos no Termo de Referência. nrediante Ordein cie Forlrecirnento

[[§M$@@@ o coNI tlArAN'r[]. c.bscrvado o prazo de execuçâo,
verillcará se o OBJETO LICI|ADO atende às caracteristicâs especificadas no Termo
de ReÍ'erência c na Proposia dr CIONTRATADA.

ffiNãoserâoaceitososobjetosqueapreSentemvíciosde
qualidade ou qLrarrtidade dccorrentes dc erecução inadequada.

fã!üff,IEÍÍillmml Não seràr, âccitos ob.ietos diferentes das especiÍicações
cstabelecidas no'Icrrno dc llclêrênci:r r na Ploposta da CONTRATADA.

Íil]ütÍiUÍtitl[ffikff Âpós reriÍicricão da qualidade c quantidade dos objetos
recebidos prov isoriainentc. havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE
emitirá recebirnento deiinitir. o mediante atcste.

ffio accitc definitir,o nào isenta a empresa de

respon sabilidades firturas quarrto à qualidade dos ob.ietos entregues, sendo que a data
de assinatura do ateste ir.licia a cr:ntagcrn iJos pr:zos de garantia e de pagamento.

§^,""1,:::l::';3::l*:::;:;lllâ;*?;-1ffi :Xãf*'.T,§*"
d

UARTA_DO PR-AZO DE VIGENCIACLAUSULA

CLAUSULA UINTA-DO PRÁZO DE EXECUÇAO

CLAUSUL  SEXTÁ _ DO LOCAI, DE EXECAÇAO

CLAUSUL4 SETIMA _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

I
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Os ob-jetos rcprovados no aceite provisório serão refeitos. devendo a CONTRATADA
refazer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da Notificação, arcando
com lodos os cuslos decorrenles.

lill!frãi!Íti'FfilÍüAfifl'tirdas as despesas decorrenres da correção dos objetos
replovados \crào de int!'ira responsabiiidade da CO-VTRhTADÂ.

lill!'It*ifitilil*il[lmhl A correção clos objetos não exime a CONTRATADA
da aplicação da penalidade por atraso na erecução.

ffiCasooprazoindicadonoparágrafoprimeironãoseja
observado. será considerada inerccução contratual.

A CONTRAI'ADA responsabilizar'-se-á pelos vícios e danos decorrentes da entrega
dos objetos, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (l-ei n'8.C78. de 1990). Í'icando a Contratante autorizada a descontar da
gârantia. caso exigida no edital. ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos soÍiidos.

As condições de garantia ofenadas pela Contratada serão obrigatoriamente as

estabelecidas pelo Termo de ReÍêrôncia. Ílcandc vedada qualquer supressão das
cláusulas de garantia contidas no ref'erido lerrno.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-io ou translêri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

A fiscalização deste Conrato será efetuada pelo órgâr, solicitante que poderá, a
quâlquer tempo. deterrninar o que ftrr necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bcm como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

@Asocorrênciasverificadasduranteaexecuçãodeste
Contrato serão regisLradâs ern [elati)ri(). cuja cri rir s.'rá enoaminhada à
CONTRA'iADA" objetivanrio a irnediata correção Cas irlugularidades apontadas, sem
prejuízo da plerra lesponsabiiicladc eia CON I'RATADA perante o CONTRATANTE.

lill!frãilÍfttlilÍ[Ill?Í]É A f iscalização não exclui nem reduz a responsabilidade
da ClO,..,,--l RATADA. inclusirr' perante terceiros. por quaisquer iregularidades,
imperf-eições tecnicas ou r,Ícios no objeto contratldo- c na ecorrência destes, não
implica co - respon sabi lidade do CONTRA I ANIE ou de seus agentes e prepostos.

Prefeitura de,Aldeias Altas MA, CNPJ: 06.096.

CLAU§ALA OIT4VA _ DÁ SABSTITUIÇAO DO OBJETO LICIT,IDO

CLÁUSULA NONÁ - DA RESPONSÁBILIDADE SOI:ID,4RI,'1

CLAUSULA DECIMÁ,- DA GARANTIÁ

cLÁúsuL+ DECTMA intaane - DA suBCoNTÃArAÇÃo, cESS.io oL
T RA NS F.E R ÊNCIA- DOS DI REITOS E OBRIGÁCfr§ CO IYhRATAA IS.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FTSCÁ

F Avenida ioao Rosa. 285 - Centro Ct-P:65.61O-O
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O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstâs na Lei Federal n" 8.666/1993, e

demais norma: peninentes à especic.

O atraso iniustificado na execução ou correção dos
objetos contrâtados sL{eitará a Contrâtada às seguint.'s nl rltas (ic t:loll

Multa rnoratória de l7o (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso
de ate 05 (cinco) dias para a entrega dos objetos a contar do prazo estipulado em cada
ordem de lomecimento ou docurrento equivalente emitida, ou descumprimento de
qualquer obrigação assumida:

Multa moratória de l0oÂ (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa
injustiÍicada para o recebimento da ordem de flornecimento.

N@DiantedainexecuçãototalouparcialdoContrato,o
CON-IRATANTE poderá. garantida a prer ia del'esa. aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência escríta

h) multa de 10"/o (dez por centc) sohre o valor total deste Conlrato;

c) suspensào ternporária de parricipação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de ir.ridoneitlade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquânto perduralem os rnolivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

As sançircs previstas nas alíneas
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

lilÍle.fillEÚrtÍiÍtll Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da

execuçâo do certame" não mântiver a proposta. falhar ou lraudar na execução do
Contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal. Ílcando garantido o direito previo da ampia defesa, ficará impedida de licitar e
contratâr com o Mr-rnicípio cle Aldeias Altas - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perantÊ a pnip;'ia autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrurrtcnto e das ciemais cominações legais.

filIfrã!ãfdfilIííÍÍõE ('aberá a,r (oNTRAIA^\TE plopor a aplicação das
penalidadcs prcvistas, nrediante relatório c ircunstanc iado, apresentando provas que
justiÍiquern a proposição.

(,

CPL
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PARAGRAFO PRIMEIRO

PARAGRAFO TERCEIRO _

lr Avenida Joéo Pcsa, 285 ' Cerrtro i CEP: 65.61O-OOO - Aldeia

TERCEIRA f
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riliwã?ríf,arunil Após a aplicação dt clua'quer penalidade será feita
comunicação escrita à C'ONTRATADA e publicação no Di:irio Oficial do Estado,
constando o furrdamento legal. exciuídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

lill!ütÊ!ããNmffir?l! As mulras cleverão ser recolhidas no prazo de l5 (quinze)
dias consccutir os ctrtados da dau da notit'icacão. r m co;rta bancária a ser inf<rrmada
pelo CONTRAI'A,r.-T Ir.

@osr,alt,rcsdasmultaspoderãoserdeScontâdoSdos
pagamcntos devidos pclo COit'l RA'I'ANTE ou cobrados diretamente da
COi\-T I{,4'l AD..\. .rr1r isá\ cl ou Iudiciahrente.

Ittratã!ültit!ftnlll Nenhum pagarnento será lêito à CONTRATADA antes de
pagas ou rclcvadas a-s mtrltas que lhe Lenham sido aplicadas.

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no
Artigo 78 da lei federal 8.666/93.

ffioscasosderesciSã.iContratualserãoformalmente
motilados nos aulôs do Processo. assegurado o conrraditório e a ampla defesa.

ffiAr.escisàopordcscunlprimentodaScláusulas
contratuais âcarretzri'á d relcnção dos creditos decorrentes do Contrato, até o limite dos
prejuÍzos causados ao CONTR,AT ANTE, alérn das sanções previstas neste

instrunrenlo.

Qualquer comLrr, icaçãr, ,:nr rc- as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos
legais se processada por publicaçào na iinprensa ollcial ou por escrito mediante
protocoio. e-maii eletrônico .ru outro rneio de registro, rrão sendo consideradas
comunicações verbais.

A CONTRA'|ADA der erá manter durante a execução do Contraro, em
compâtibilidade crin as übrigaÇões por elir assumidas, as condições de habilitação e

ua iitica 30 exr idas na iicita

C) extrato .ii' .,re,. r J ( ,r1fiti. s!'r:i Jr,i.'i.rl1dt r-.ir,', . 'i\,.',\ll- r,rt llljLrio
Oficial di \'ilr,i-.:,. ,'.'.,.r,r:r,. ii. i'.i' ; :..r !.,:.i -1; .là

Lei Federal rr" d.6é6 ltv.i :,.rird,-r .r rrLiblic:çi() c.i11,.11çii() i,roi:pensável à sua eiicácia.

Fica clç-it., o il.,r, ,irr l,rs i,;:l !lr' i,:. l:, (",',,
expressa de ciuai. u,:r' {)Litf(r. ilor nrlis Piiril.3gi;r1'1
dúvidas oritrnc.las .l: irrrrcrrT: .nstítlr.leri...

,Lr,r :!ra i :'ta úir,trril qüiii:'quer

CPL

úenrt - ».q RESCTSÃoCLAUSULÁ DECIMÁ

CLAUSULA D

USULA D CI1VÍA § TIMÁ - DÁ PT.IBLIC{

USULA D

tr
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DE ALDEIAS A

E assim" por cstarenr de acordo. a.lustadas e contratadas após lido e achado conforme,
as parlss a seguir íirmam o presc'nte Contlato, em 02 lduas) vias de igual teor e forma,
para Lrm só eÍ'eito.

Aldeias Altas/MA, l3 de janeiro de 2022.

Rosangela Nunes Almeida
Secretária Municipal de Saúde

C]ONTRATANTE

r20.í ô4.{ I rrooo t -O4-l
Alhnça Dhtribuidota deÂlimentos Eittli

Rua da Fazenda {Alto do lpem),23, Qd A

Ânexo A

[-tnsc
Ântenor Viana .cEP 65.603-310

Esr. 12136.5.41.8 ca llas. ,Antônia Nunes da Paz
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

CONTRAI'ADA

Prefeitura de Aldeias Altas - MA,r Avenida foão Rosa, 285 - Centro I CEP:
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